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AUTÓGRAFO Nº 1.631/2019 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

ALTERA PARCIALMENTE A TABELA 3, ANEXO DA LEI N° 1.859, DE 27.12.2016, QUE DISPÕE SOBRE O MACROZONEAMENTO,  ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, BEM COMO O § 2º DO ART. 11 E O ZONEAMENTO DAS VIAS QUE MENCIONA.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

[bookmark: artigo_1][bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica parcialmente alterada a Tabela 3 - Tabela de Usos Admitidos e Índices Urbanísticos,  integrante da Lei Complementar nº 1.859, de 27.12.2016, nos termos do Anexo da presente Lei.

Art. 2º. Fica incluído parágrafo único ao art. 20 da Lei nº 1.859, de 27.12.2016, com a seguinte redação:
		“ Art. 20. ..............................
		Parágrafo único. Os Corredores de Serviço (CS-1 e CS-2) de que trata este artigo estão identificados no Anexo III, parte integrante desta Lei, e passam a figurar no Anexo I - Mapa de Zoneamento Urbano.ˮ

Art. 3º. O § 2º do art. 11 da Lei nº 1.859, de 27.12.2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
		“ Art. 11. ...............................
		§ 2º. Quando um lote for atingido por mais de uma Zona, os usos do solo adequados e os acessos serão considerados de acordo com a Zona de parâmetro urbanístico mais restrita, exceto quando se tratar de Corredor de Serviço (CS).ˮ (NR)

		Art. 4º.  Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.

		Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 29 de outubro de 2019.  



				       VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 30.10.2019.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral


TABELA 03
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS

	ZONAS
DE
USO
	USOS
ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE DE APROVEITAMENTO
	ÍNDICEDE PERMEABILIDADE
	TAXA DE 
OCUPAÇÃO
(%)
	AFASTAMENTO
FRONTAL
(m)
	AFASTAMENTO
LATERAL
(m)
	AFASTAMENTO
POSTERIOR
(m)
	GABARITO
 MÁXIM0
(nº pav.)
	LOTE 
MÍNIMO
(m2)
	TESTADA
 MÍNIMA
(m)

	CS1
	RU
	2,1
	10%
	70% 
	Ver art. 37 
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1,PS2
	5,0
	10%
	90%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	C1, C2
	5,0
	10%
	90%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	RM
	5,0
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	7
	450
	15

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CS2
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT, RC2
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2 
	5,0
	10%
	90%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	7
	450
	15

	
	RC1, I4
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	I3
	2,1
	15%
	80%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	1.000
	25

	
	RM, H, 
	7,5
	10%
	70%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	25
	450
	15

	
	 C1, C2
	5,0
	10%
	90%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	V
	2,1
	15%
	60%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	C3, C5
	2,1
	10%
	90%
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	Ver art. 38
	3
	1.000
	25
















ANEXO III
IDENTIFICAÇÃO DOS CORREDORES DE SERVIÇO (CS1 e CS2) 

	
CORREDORES DE SERVIÇO 1 (CS1)

	
CORREDORES DE SERVIÇO 2 (CS2)

	Ruas
	Avenidas

	Ruas/Travessas

	R. Angico, em toda sua extensão.
	Av. dos Trabalhadores, em toda sua extensão.
	R. Alecrim, em toda sua extensão.

	R. Goiânia (entre a Av. Mato Grosso e Rua Sucupira)
	Av. Amapá, em toda sua extensão.
	R. Andorinha, em toda sua extensão.

	R. Guajuvira, em toda sua extensão.
	Av. Amazonas, em toda sua extensão.
	R. Cambará, em toda sua extensão.

	R. Jacarandá, em toda sua extensão.
	Av. André Antonio Maggi, em toda sua extensão.
	R. Ipiúna, em toda sua extensão. 

	R. Porto Alegre (entre a Av. Mato Grosso e Rua Sucupira).
	Av. Belo Horizonte, em toda sua extensão, incluindo a via que circunda a área comunitária da quadra 308.
	R. Juriti, em toda sua extensão.

	R. Sucupira, em toda sua extensão.
	Av. Brasil, em toda sua extensão.
	R. Luís Felipe Scolari, em toda sua extensão.

	R. Tito Lívio Alves Guimarães, em toda sua extensão.
	Av. Ceará, em toda sua extensão.
	R. Mutum, em toda sua extensão.

	R. Tuiuiú, em toda sua extensão.
	Av. Florianópolis, em toda sua extensão.
	R. Pinheiro, em toda sua extensão.

	
	Av. Getúlio Vargas, em toda sua extensão, incluindo a via que circunda a área comunitária da quadra 024.
	R. Porto Velho, em toda sua extensão.

	
	Av. Ipê, em toda sua extensão.
	R. Rodolfo Ulrich, em toda sua extensão.

	
	Av. Jatobá¸ em toda sua extensão.
	Tv. São Marcos, em toda sua extensão.

	
	Av. Jequitibá, em toda sua extensão.
	Tv. São Tomás, em toda sua extensão.

	
	Av. Leonel Rissieri Calganotto, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Lions Internacional, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Maranhão, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Marechal Rondon, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Martinho Lutero, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Mato Grosso, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Minas Gerais, em toda sua extensão, incluindo as vias que circundam as áreas comunitárias das quadras 308 e 024.
	

	
	Av. Olacyr Francisco de Moraes, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Paraíso, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Rio de Janeiro, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Rio Grande do Sul, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Rondônia, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Rotary Internacional, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Silvio Santos, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Tancredo Neves, em toda sua extensão.
	

	
	Av. Tiradentes, em toda sua extensão.
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